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smu de  . li . de dezembro  del985	 ACORDA() N.  202-00.785

Recurso n.°	 77.256

Recorrente	 JOÃO FRANCISCO DE PAULA SERRALHERIA

Recorrida	 DRF EM CURVELO - MG

IPI - DECLARAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DO IMPOSTO - Fatia de enttega do
documento keeativo a acc-2da de ptoduto4 umente de aaquata zenu .
Não compkovada a entnega da docwmento miatívamente ao /9 pe/L-2oda
em que tal isituaçaa 3e vemtijecou. RecuA3o não ptovido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re

curso interposto por JOÃO FRANCISCO DE PAULA SERRALHERIA.

ACORDAM os Membros da Segunda CSmara do Segundo Conse-

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento

ao recurso.

Sala das Se 532s, em 11 de dezembro de 1985

,4 1 .

ROBERTO At3OSA DE CASTRO - PRESIDENTE

" — -	 —arà-de
MARIO CAMILU DE/OLIVE RA - RELATOR

O EG IMILVEOP	ANJOS - °OCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZEM
DA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 1 6 JAN 1986
Participaram, ainda, do presente julgamento so Conselheiros ELIO RO
THE, JOSE LOPES FERNANDES, PAULO IRINEU PORTES, MARIA HELENA JAIME
EUGENIO BOTINELLY SOARES e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 13.618-000.073/85-11

Recurso n.o;	 77.256

Acordão ho:	 202-00.785

Recorrente;	 JOÃO FRANCISCO DE PAULA SERRALHERIA

RELATÓRIO

A firma em epígrafe foi notificada a pagar a multa 	 de

Cr$ 537.000 (quinhentos e trinta e sete mil cruzeiros) prevista no

Art. 49 do Decreto-lei n9 1.680, de 28.03.79, pelo fato de não haver

entregue a Declaração e Notificação do Imposto sobre Produtos Indus-

trializados - DNIPI - Modelo I, referente aos meses de janeiro, feve

reiro e março de 1985.

Irresignada, a ora recorrente ofereceu a impugnação de

fls. 01, alegando que o lançamento e descabido porque foi agraciada.

com os favores do Decreto n9 90.573, de 28.11.84, que houve por bem

reduzir a aliquota de diversos produtos industrializados a ZERO, e,

mais, eliminou tambem as obrigações acessórias relativas ao IPI, co-

mo e o caso de apresentação da DNIPI; assim, deixou ela de .apresen-

tar o documento a partir de janeiro de 1985.

A autoridade singular decidiu tomar conhecimento da impus

nação por tempestiva e exigir do contribuinte o pagamento da multa

de Cr$ 179.000, referente ao primeiro mas subsegtente, janeiro de

1985 (fls.07).

A interessada tomou ciencia dessa decisão em 03.09.85 con

forme "AR" de fls. 10, e interpae recurso a este Colegiado em 03.10.85

(fls. 11/12), reeditando os mesmos argumentos expendidos na impugna-

ção.

É o relatório.

024.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Processo n9 13.618-000.073/85-11

Acardão n9 202-00.785

VOTO DO RELATOR, CONSELHEIRO MARIO CAMILO DE OLIVEIRA

Os atos da SRF que tratam do assunto disp6em, in verbis,

que:

IN da 5RF n9 50, de 08.05.80:

ti

16) 0 contxibuinte que <somente de alda a pkodutos isen-
tas  com aliauota Ceduzída a zeco, ou ainda que eate
ja na sítuaçao de "sem movimento" eg'taca desobiriqado da
aptesentaeWo do Modelo	 pactic do 29 pecíodo de apuaa
çao em que pekmaneeen. 'nestas S -i-tuak:oes" (grifos nossos).

IN da SRF nQ 003, de 19.01.83:

II) noa caaoa em que o contcibuínte ategac que estava de
sobcigado da apkesentação do Modelo I nos pie/atados obje7
to do /ançamente, poaque aeus paodutos tivetam aá a/Iquo
tas do IPI aeduzidas a zeno, ou porque ise encontcavamse:m-
movímento Citem 16 da IN-SRF nQ 50/80), a siepcuitição pito
movetã a necessicía aputação do .ato, com vista ao canci
lamento da kespectiva notí“caçao, se con“cmado.

II». Nessa apuaaçdo, a cepactiçao obsecvata que a deso-
bcígaçao vige desde o aegundo mEs subseqftente aquele em
que se congigukou a hipotese pcevista na nocma, índepen-
dentemente da apnesentaCdo ou não da Declacação e Notí“
eaçg o - Modelo 1, a que estava obcígado o contnibuintek5
paimeíao mela aubaeqftente aquela con“gutaçao".

Os trechos acima transcritos li g o deixam margem a	 ciavi-

das quanto g obrigação do recorrente de apresentar a DNIPI do m-e.s

de janeiro de 1985 e a multa e aplicãvel em re1a 1a go ao primeiro pe-

riodo n g o apresentado.

Nestas condiç ges, voto no sentido do desprovimento 	 do

recurso.

Sala das SessSes, em 11 de dezembro de 1985

MARIO CAMILO DE OLIVEIRA
7/7/0


